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1ª CHAMADA PÚBLICA DO SiSU 2018 PARA O 

CURSO SUPERIOR DE BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 

CAMPUS PORTO GRANDE 

 

A Pró-Reitoria de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com o Edital nº 002/2018/PROEN/IFAP, de 09 de 

fevereiro de 2018, convoca para manifestação presencial, de interesse às vagas remanescentes, 

decorrentes de cancelamentos de matrículas e vagas não ocupadas na chamada regular do SiSU 

2018, os candidatos que manifestaram interesse em participar da lista de espera para o Curso 

Superior de Bacharelado em Engenharia Agronômica ofertado pelo Campus Porto Grande para 

ingresso no primeiro semestre letivo do ano de 2018, nos seguintes termos: 

 

1. A presente manifestação presencial de interesse será realizada através chamada pública e visa o 

preenchimento de 30 vagas remanescentes para o Curso Superior de Bacharelado em Engenharia 

Agronômica, distribuídas conforme quadro a seguir: 

 
CURSO: ENGENHARIA AGRONÔMICA 

Campus Grau Turno Periodicidade Semestre de Início 

Porto Grande/AP Bacharelado Integral 

(Matutino/Vespertino) 

10 Semestres 1º semestre 

A0 L1 L11 L15 L3 L4 L5 L7 L8 V837 TOTAL 
13 02 02 02 05 01 02 01 01 01 30 

 

2. A chamada pública para o Curso Superior de Bacharelado em Engenharia Agronômica 

ocorrerá no dia 20 de Fevereiro de 2018, às 8h30min horas, na sala 07 (sete) do Campus 

Porto Grande. 

 
3. Não será permitida acesso de candidatos ou de seus representantes ao local de realização da 

chamada pública, após o horário de início definido no item 2. 

 
4. O candidato que comparecer à manifestação presencial de interesse às vagas remanescentes da 

chamada regular da 1ª edição do SiSU 2018 deverá assinar, ao entrar no local da chamada, a 

lista de presença para fins de comprovação de comparecimento à convocatória. 

 

4. Terão direito a efetivarem matrícula os estudantes classificados até o número de vagas conforme 

item 1 desta convocatória. 

 

5. Caso haja vaga não ocupada em qualquer modalidade de concorrência será realizada nova 

convocatória para preenchimento das vagas. É de Responsabilidade do Candidato acompanhar as 

convocatórias. 

 

6. Os candidatos listados no Anexo I deverão comparecer a esta chamada pública com a 

documentação exigida para efetivação de matrícula: 

 

6.1 DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 
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6.1.1 Documentação comum para todos os candidatos: 

- Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia); 

- Certidão de Nascimento ou casamento (original e cópia); 

- Carteira de Identidade (original e cópia); 

- CPF (original e cópia); 

- Certificado de Alistamento Militar e/ou Reservista (sexo masculino e maiores de 18 anos - original 

e cópia); 

- Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição (obrigatório para maiores de 18 

anos- original e cópia); 

- 1 foto 3x4 (atual); 

- Comprovante de residência atual (últimos três meses); 

- Autodeclaração que não ocupa vaga de curso de graduação em qualquer instituição pública de 

ensino superior brasileira (ANEXO II); 

6.1.2 Documentação aos candidatos das políticas e ações afirmativas: 
 

L1 Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo 

que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 

12.711/2012). 

- Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

- Comprovantes de renda de todos os membros do grupo familiar candidato, pai, mãe, avós, 

irmãos, cônjuge, filhos, primos, amigos, agregados e outros que residem na mesma moradia, ou 

que mesmo não residindo na mesma moradia, contribuem com a renda familiar e/ou têm suas 

despesas atendidas pelo grupo familiar), conforme a categoria profissional descrito no Termo de 

Adesão do IFAP à 1ª edição de 2018 do SiSU. 

- Questionário Socioeconômico (ANEXO VI). 

 
 

L3 Candidatos autodeclarados pretos ou pardos, com renda familiar bruta per capita 

igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino 

médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

- Autodeclaração de preto ou pardo (ANEXO III). 
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L4 Candidatos autodeclarados indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou 

inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

- Autodeclaração de indígena (ANEXO III). 

- Documento emitido pela FUNAI declarando que o candidato é indígena. 

- Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

- Comprovantes de renda de todos os membros do grupo familiar candidato, pai, mãe, avós, 

irmãos, cônjuge, filhos, primos, amigos, agregados e outros que residem na mesma moradia, ou 

que mesmo não residindo na mesma moradia, contribuem com a renda familiar e/ou têm suas 

despesas atendidas pelo grupo familiar), conforme a categoria profissional descrito no Termo de 

Adesão do IFAP à 1ª edição de 2018 do SiSU. 

- Questionário Socioeconômico (ANEXO VI). 

 
 

L5 Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 

18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 

12.711/2012). 

- Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

 
 

L7 Candidatos autodeclarados pretos ou pardos que, independentemente da renda (art. 

- Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

- Comprovantes de renda de todos os membros do grupo familiar candidato, pai, mãe, avós, 

irmãos, cônjuge, filhos, primos, amigos, agregados e outros que residem na mesma moradia, ou 

que mesmo não residindo na mesma moradia, contribuem com a renda familiar e/ou têm suas 

despesas atendidas pelo grupo familiar), conforme a categoria profissional descrito no Termo de 

Adesão do IFAP à 1ª edição de 2018 do SiSU. 

- Questionário Socioeconômico (ANEXO VI). 
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 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio 

em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

- Autodeclaração de preto ou pardo (ANEXO III). 

- Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

 
 

L8 Candidatos autodeclarados indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, 

Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

- Autodeclaração de indígena (ANEXO III). 

- Documento emitido pela FUNAI declarando que o candidato é indígena. 

- Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

 
 

L11 Candidatos com deficiência autodeclarados pretos ou pardos, que tenham renda 

familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

- Laudo médico emitido por especialista, descrevendo e atestando o tipo e o grau de necessidades 

especiais. 

- Autodeclaração de preto ou pardo (ANEXO III). 

- Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

- Comprovantes de renda de todos os membros do grupo familiar candidato, pai, mãe, avós, 

irmãos, cônjuge, filhos, primos, amigos, agregados e outros que residem na mesma moradia, ou 

que mesmo não residindo na mesma moradia, contribuem com a renda familiar e/ou têm suas 

despesas atendidas pelo grupo familiar), conforme a categoria profissional descrito no Termo de 

Adesão do IFAP à 1ª edição de 2018 do SiSU. 

- Questionário Socioeconômico (ANEXO VI). 

 
 

 

 

L15 Candidatos com deficiência autodeclarados pretos ou pardos que, independentemente 
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 da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o 

ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

- Laudo médico emitido por especialista, descrevendo e atestando o tipo e o grau de necessidades 

especiais. 

- Autodeclaração de preto ou pardo (ANEXO III). 

- Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

 
 

V837 Candidatos com deficiência. 

- Laudo médico emitido por especialista, descrevendo e atestando o tipo e o grau de necessidades 

especiais. 

 

7. A não apresentação de qualquer documento necessário à habilitação para matrícula do estudante 

selecionado pelo sistema SiSU ensejará na perda da expectativa de direito à vaga nesta convocatória 

e não terá sua habilitação homologada. 

8. De acordo com a Lei nº 12.089 de 11 de novembro de 2009, não será permitido que estudante 

selecionado no processo seletivo ocupe, simultaneamente, 02 (duas) vagas em curso superior de 

graduação no IFAP ou em outra Instituição Pública de Educação Superior. 

 

 

 

 

 

Macapá, 10 de fevereiro de 2018. 

 
 

Romaro Antonio Silva 

Pró-Reitor de Ensino 

Portaria no 200/2018/GR/IFAP 
(*original assinado e disponível na PROEN/IFAP) 
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ANEXO I 

1ª CHAMADA PÚBLICA DO SiSU 2018 PARA O 

CURSO SUPERIOR DE BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 

CAMPUS PORTO GRANDE 

 

Campus: Porto Grande 

Curso: Bacharelado em Engenharia Agronômica 

Local da chamada pública: Sala 7 do Campus Porto Grande. 

Endereço da chamada pública: Rodovia BR 210, Km 103, S/N, 00 - Retiro dos Pinhais 

Data da chamada pública: 20/02/2018 

Horário de início da chamada pública: 8h30min 

 

MODALI- 

DADE 

CLASSIFI- 

CAÇÃO 

CÓDIGO 

INSCRIÇÃO 
NOME COMPLETO 

A0 1 171049572034 ANA LUIZA FREITAS TEIXEIRA 

A0 2 171006671589 WYLLY JOHN VAZ VILHENA 

A0 3 171051651890 LUIZ CARLOS BRITO DA SILVA 

A0 4 171060800827 HYAGO VIEIRA LEMES BARBOSA SILVA 

A0 5 171038462387 ALEXIA SANTOS MACIEL 

A0 6 171051506706 SAMILLY DA COSTA CAVALCANTE 

A0 7 171036441920 KAIO BALDASSIM GOMES 

A0 8 171049302069 DERYK WORYK RAMOS FREITAS 

A0 9 171028399904 CHARLES BAIA PEREIRA 

A0 10 171065313735 MURILO REIS BOSSO 

A0 11 171025608950 BRUNO HENRIQUE LOPES DA SILVA 

A0 12 171051549870 PAULO EDUARDO NASCIMENTO DE SOUSA 

A0 13 171011382230 JOSE ALEXANDRE DA SILVA SA 

A0 14 171003678298 JONATAN TAIMAN SILVA DOS SANTOS 

A0 15 171040889577 ADEMIR GAMA DOS SANTOS 

A0 16 171006161672 DINIELE RAMOS LEMOS 

A0 17 171000474345 DALBERTH SOUSA DE MENESES 

A0 18 171031938458 FABRICIO FONSECA DE MATOS 

A0 19 171026070283 ALCIDES FABRICIO MARTINS MILHOMEM 

A0 20 171061603576 ANA DANIELA VALE RAMOS 

A0 21 171008378662 ERALDO FERREIRA FERNANDES 

A0 22 171040937814 BRUNO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

A0 23 171028214681 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA VERAS 

A0 24 171031260242 ADISON RODRIGUES GRACILIANO 
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A0 25 171014572258 THAIS CARDOSO GOMES 

A0 26 171060115572 HEDILBERTO CARMO DE LIMA 

A0 27 171055641657 ADRIELE DO NASCIMENTO COSTA 

A0 28 171010632932 VALTER DA SILVA SANTOS 

A0 29 171032282948 GABRIEL SANTANA ROSA MOURAO 

A0 30 171002217841 SANDRA MARTINS LOBATO 

A0 31 171017126284 LAIR FERNANDO NUNES AFONSO 

A0 32 171061393889 JOSE MARIA SANCHES DA SILVA 

A0 33 171056279580 ANDRESSA DE SOUZA OLIVEIRA 

A0 34 171012030119 MONICA PATRICIA PAES DA SILVA 

A0 35 171030692601 FRANCISCO EDIO LIMA SOUZA 

A0 36 171047541262 LUCIANA CONCEICAO DA COSTA 

A0 37 171040973082 DIEGO FERNANDES DE FRANCA 

A0 38 171040334756 KATHLEEN RODRIGUES DE BRITO 

A0 39 171053445952 MAYCON YAGO DE OLIVEIRA DA SILVA 

A0 40 171052930640 DANUBIA COELHO TOLOSA 

A0 41 171038455159 NINA ELLEM DA COSTA RODRIGUES 

A0 42 171068963718 ALINE DREISSE PEREIRA CORTES 

A0 43 171012639711 LARISSA MEDEIROS DA SILVA 

A0 44 171071115579 SIDIONE DE ARAUJO ABREU 

A0 45 171037544896 KARINA NINEKE SALOMAO 

A0 46 171023761611 ELAYNNE CRYS ALVES DA COSTA 

A0 47 171063854599 MARSSELO WILLIAN CARDOSO OLIVEIRA 

A0 48 171003198339 HELLEN PATRICIA LEMOS CORDOVIL 

A0 49 171075520477 ALESSANDRO LIMA DA LUZ 

A0 50 171056540858 ALESSANDRO DA COSTA 

A0 51 171055007164 JAQUELINE MARTEL DE FREITAS 

A0 52 171024965245 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA ALVES 

A0 53 171045875860 LAILSON SILVA DE VASCONCELOS 

A0 54 171032863473 IANA NOGUEIRA DA SILVA 

A0 55 171043231256 LOYSE SANTOS NASCIMENTO 

A0 56 171043340172 RUAN DOS ANJOS RODRIGUES 

A0 57 171011398251 MATHEUS FELIPI DE OLIVEIRA DOS ANJOS 

A0 58 171008697756 LILIA GABRIELA AGUIAR FERREIRA 

A0 59 171023970667 MAURICIO NUNES DO CARMO 

A0 60 171030995202 EDSON DOS SANTOS SILVA 
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A0 61 171012273719 LOYANE PEREIRA MACHADO DE SOUSA 

A0 62 171055199268 DANIELLE SANTIAGO BOANERGIO 

A0 63 171056509655 DAVID BRITO DE SANTANA 

A0 64 171002094364 GABRIEL CARVALHO FERREIRA 

A0 65 171015356289 SAMIA FURTADO NASCIMENTO DOS ANJOS 

A0 66 171055421282 ESPERLET SUELEM DE SOUZA MARTINS 

A0 67 171009833384 RAFAEL CARMO DE QUEIROZ 

A0 68 171062951735 GICELIA PEREIRA SANTOS 

A0 69 171068881233 DALINA DA SILVA SILVA 

A0 70 171003948105 DAMIAO DA SILVA LIMA 

A0 71 171069370889 MAIRA LORRANE DE SOUZA MORAIS 

A0 72 171018702810 CAMILA ALVOREDO FERREIRA 

A0 73 171025453860 BRUNO ALVES DE OLIVEIRA 

A0 74 171044708872 ADRILANE MORAIS DOS SANTOS 

A0 75 171024730060 FRANCIETE COSTA DA SILVA 

A0 76 171057817834 MARCELO COSTA DO NASCIMENTO 

A0 77 171048596364 WEVERTON DANILO MONTEIRO NUNES 

A0 78 171009565341 GRACIETE DOS ANJOS PANTOJA 

A0 79 171068777951 CLEDINALDO ALVES MARQUES 

A0 80 171011514394 LEIDIANE DOS SANTOS GOMES 

A0 81 171036828787 KYSLA EMANOELE COSTA DE ABREU 

A0 82 171042297902 JOELI SALES DA SILVA 

A0 83 171008889866 CLODOALDO SILVA DO CARMO JUNIOR 

A0 84 171031484438 ROSIANE DE OLIVEIRA PALMEIRIM 

A0 85 171050473684 TATIANA PRESTES BALIEIRO 

L1 1 171001600666 JOAO PEDRO RAMOS CARVALHO 

L1 2 171027378289 BRUNO APOLINARIO CARDOSO PEREIRA 

L1 3 171002170883 CASSIO FREITAS DE OLIVEIRA 

L1 4 171028709664 MARIA LUZIENE SERRA GALVAO 

L1 5 171028854072 BENEDITO TEIXEIRA PINTO 

L1 6 171042410620 ANDERSON MORAES CARDOSO 

L1 7 171020618368 THAISON DE OLIVEIRA VIANA 

L1 8 171068406544 NADIA CARINA SILVA DA SILVA 

L1 9 171065810623 ALEX JUNIOR BARRADAS MENDES 

L1 10 171024183674 GENILDO COELHO DE BARROS JUNIOR 

L1 11 171038649116 MATHEUS HENRIQUE ROCHA DIAS 
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L1 12 171008230152 AFRA RAABE FERREIRA DOS SANTOS 

L1 13 171036414513 ELAINE MAYANA FERNANDES BENEVIDES 

L1 14 171031208464 RAFAEL SOUZA DA SILVA 

L1 15 171027241982 RITA DE CASSIA DA SILVA FERREIRA 

L1 16 171017390328 ADRIELLY DUARTE FERREIRA 

L1 17 171044695533 DANILO CASTRO DE LIMA 

L1 18 171023089880 NAGILA THAINARA DA SILVA COSTA 

L1 19 171040785999 NEIZE CASTRO MARINHO 

L1 20 171057605569 ALINE KARLA GOMES SILVA 

L1 21 171008229782 IRANILSON DA SILVA BARBOSA 

L1 22 171044821303 ELISA COSTA SARMENTO 

L1 23 171023276123 LUIZ OTAVIO MELO DOS SANTOS 

L3 1 171019024248 CASSIA ALMEIDA COELHO 

L3 2 171035669778 BENILDO DAVID TAVARES FURTADO 

L3 3 171069838190 ELAINGRIDY REPOLHO FURTADO 

L3 4 171009506402 STELIO FERREIRA DE CAMPOS 

L3 5 171010628179 MATEUS SILVA NAHON 

L3 6 171052054409 WAGNER DA SILVA GOMES 

L3 7 171001801363 PEDRO DE ALMEIDA 

L3 8 171031787095 ELIAS ALEXANDER SANTOS DE ALMEIDA 

L3 9 171026710094 ELBA LUANA LAZARO CARVALHO 

L3 10 171069728797 JULIO CESAR ASSIS DOS SANTOS 

L3 11 171006303373 WALDER DA CONCEICAO DE ALMEIDA 

L3 12 171073855982 FABIO DOS SANTOS 

L3 13 171048398738 JOSE OENDESON CARVALHO BRAGA 

L3 14 171051435286 CAMILA ALENCAR PEREIRA DA SILVA 

L3 15 171001640639 JULIA DE SOUZA DOS SANTOS 

L3 16 171003528873 KARLA SILVA SOUSA 

L3 17 171068958411 CLEONICE DA SILVA FRANCA SANTOS 

L3 18 171008421215 SARA MIKAELLY PANTOJA DA COSTA 

L3 19 171069895489 DENISON DA SILVA ANANIAS 

L3 20 171064618134 ANDERSON LOBATO BRITO 

L3 21 171064600439 CLAUDIO JOSE UBAIARA RODRIGUES 

L3 22 171026911056 MAX UILLIAN FONSECA SILVA 

L3 23 171035698611 RODRIGO MENDES LOBATO 

L3 24 171003466678 MARIA DE NAZARE COSTA PACHECO 
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L3 25 171052358099 BRUNA CAROLINE DA SILVA FIGUEIRA 

L3 26 171004322003 ISAIAS MARTINS DE ALMEIDA 

L3 27 171024521204 CARLA CRISTIANE DE SOUZA ARAUJO 

L3 28 171059052141 JUNIHELSON VIANA DE OLIVEIRA 

L3 29 171005918841 SILVANA MARIA DO NASCIMENTO 

L3 30 171067835867 ELIANA FREITAS DOS SANTOS 

L3 31 171010476512 NATHALIA LETICIA MENEZES DA SILVA 

L3 32 171002757903 ELIZANDRA SILVA DUARTE 

L3 33 171063480593 AMANDA PRISCILA ALVES DE OLIVEIRA 

L4 1 171050290435 JENNIFER ARANTE DOS SANTOS 

L4 2 171034425743 MIZAIRA SOPHIA CUNHA CORREA 

L5 1 171041892919 JONIELSON DE LIMA ALVES 

L5 2 171038262993 RENILZA BRANDAO DA CUNHA 

L5 3 171071049109 MESSIAS DA SILVA TAVARES 

L5 4 171027913531 AMANDA BARRADA MENDES 

L5 5 171025452532 CHIRSTIAN ROGGER CARDOSO ROCHA 

L5 6 171004133319 VALKIRIA CHAVES VIEIRA 

L5 7 171027370443 EUZELE MARIA MARTINS DA COSTA 

L5 8 171049389165 JOAO FRANCISCO NAVES LEITE 

L5 9 171066099507 MARTA MORAIS DE OLIVEIRA 

L5 10 171065860438 HOANE CAMILA SANTOS DIAS 

L5 11 171069815305 SARAYA GIBSON GUEDES 

L5 12 171038866538 MARCOS VINICIUS PEREIRA DA SILVA 

L5 13 171029638862 CIBELI DOS SANTOS BARBOSA 

L5 14 171062477137 TAINA PANTOJA DE SOUSA 

L5 15 171041447342 RENATA SANDY MEDEIROS DE LIMA 

L5 16 171031759094 MARINA MOURA DA SILVA GUILHERME 

L5 17 171047187033 AMANDA STEFANNE DO NASCIMENTO DA COSTA 

L5 18 171016189424 ANA CAROLINA FERREIRA COSTA 

L5 19 171014567514 ANDERSON RODRIGO ALVES DA SILVA 

L7 1 171015381790 ALESSANDRO ALMEIDA DA SILVA 

L7 2 171060983268 ANA PAULA ROSA DOS SANTOS 

L7 3 171013714240 FELIPE LOPES SOARES 

L7 4 171051909744 RENAN CARDOSO GUEDES 

L7 5 171054688675 DAYLANE NATALIA PINHEIRO OLIVEIRA 

L7 6 171018994557 ALAN COSTA DE SOUZA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

 

 
 

 

L7 7 171055160831 LUCICLEIA RODRIGUES MACEDO 

L7 8 171052052247 DEIZIANE BARBOSA BRAZAO 

L7 9 171029307716 KEULY ARAUJO GUERREIRO JUNIOR 

L7 10 171038414313 JANAINA ROBERTA MARTINS VILHENA 

L8 1 171040761446 ANTONIA GABRIELLE CALDAS DE SOUZA 

L11 1 171045518486 AILSON DAS MERCES MARTINS 

L11 2 171002856796 ERIKA LAZARO CARVALHO 

L11 3 171015399388 LUCAS KALEBE BENTES DE FREITAS 

L11 4 171001795946 ADRIELLE DE ANDRADE DE OLIVEIRA 

L11 5 171050873586 ANDREZA DO CARMO SOARES VILHENA 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de vínculo em cursos de graduação em IES públicas) 

 

Eu,          , 

RG nº   , CPF n°   .   .  -   , 

selecionado  para  o curso de           , 

do IFAP/Campus       , declaro ter conhecimento 

do teor da Lei nº 12.089, de 11 de novembro de 2009, que proíbe uma mesma pessoa, na 

condição de estudante, ocupar 02 (duas) vagas, simultaneamente, em cursos de 

Graduação, em uma ou mais instituições públicas de ensino superior em todo o território 

nacional. 

Assim, para que meu vínculo acadêmico ao curso para o qual fui selecionado(a) no 

Processo Seletivo do Sistema de Seleção Unificado – SiSU/IFAP, 1ª edição de 2018, seja 

efetivado, declaro que não ocupo vaga em quaisquer outro curso de graduação desta ou 

de outra instituição pública de ensino superior brasileira. 

Declaro, também, estar ciente de que devo comunicar à Secretaria Acadêmica do 

Campus qualquer alteração que venha a ocorrer na condição ora declarada, enquanto 

durar o vínculo acadêmico com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amapá – IFAP. 

  ,  de  de    
 

 

 

Assinatura do declarante 
 

 

 

Assinatura do responsável 

(se o declarante for menor de idade) 
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ANEXO III 

AUTODECLARAÇÃO 

(estudante autodeclarado preto, pardo ou indígena) 

Eu,     , 

abaixo  assinado, de nacionalidade  ,  nascido  em        /       /   , 

no município de   , estado   , 

filho de    e de 

  ,   estado   civil  , 

residente e domiciliado à         

       CEP  nº   , 

portador  da  cédula  de identidade nº   ,  expedida  em         /       /  , 

órgão expedidor  , CPF n°  .  .   -  , declaro, sob as 

penas da lei, que sou ( ) preto ( ) pardo ( ) indígena. Estou ciente de que, em caso de falsidade 

ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no Código Penal* e às demais cominações legais 

aplicáveis. 

 

 

 

  ,  de  de    
 

 

 

Assinatura do declarante 
 

 

 

Assinatura do responsável 

(se o declarante for menor de idade) 
 

 

*O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica Art. 

299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir 

ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 

criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a 

cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 

documento é particular. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

(de ter cursado integralmente o ensino médio em escola pública) 

 

Eu,         , 

abaixo  assinado, de nacionalidade    ,  nascido  em        /       /  , 

no município de      , estado   , 

portador  da  cédula  de identidade nº   ,  expedida  em         /       /  , 

órgão expedidor  , CPF n°  .  .    -  , declaro, para os 

fins de reserva de vagas no Processo Seletivo do IFAP, ter cursado integralmente o ensino 

   (todos os anos) em escola pública, comprometendo-me a 

comprovar tal condição perante ao IFAP, quando solicitado, sob pena de perder o direito à vaga. 

Declaro, ainda, a veracidade das informações prestadas pertinente à comprovação de ter 

cursado o ensino fundamental ou médio em escola pública, para reserva de vagas no Processo 

Seletivo do IFAP, bem como atesto que estou ciente sobre o Artigo 299 do Código Penal que dispõe 

que é crime "omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar ou nele 

inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita com fim de prejudicar, criar obrigação 

ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de 

informações resultará nas punições cabíveis, inclusive com a desclassificação do candidato. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para efeitos legais. 
 

 

 

 

  ,  de  de    
 

 

 

Assinatura do declarante 
 

 

 

Assinatura do responsável 

(se o declarante for menor de idade) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

 
Para candidatos que tenham obtido certificação com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio - ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA ou 

de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas 

estaduais de ensino. 

Eu,          , 

abaixo  assinado, de nacionalidade    ,  nascido  em        /       /  , 

no município de       , estado   , 

portador  da  cédula  de identidade nº   ,  expedida  em         /       /  , 

órgão  expedidor  ,  CPF  n°  .    .  -  ,   inscrito(a) no 

Processo  Seletivo   do IFAP/Campus 

  , para o curso de  , 

afirmo que participo deste processo através da reserva de vagas para estudante de Escola Pública e, 

por isso, declaro que não cursei, em qualquer momento, parte do Ensino Médio em escola 

particular, comprometendo-me a comprovar tal condição perante o Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Amapá, quando solicitado(a), sob pena de perder o direito à vaga. 

 

  ,  de  de    
 

 

 

Assinatura do declarante 
 

 

 

Assinatura do responsável 

(se o declarante for menor de idade) 
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ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO SÓCIO-ECONÔMICO 

Questionário sócio-econômico decomprovantes de renda de todos os membros do grupo 

familiar candidato, pai, mãe, avós, irmãos, cônjuge, filhos, primos, amigos, agregados e outros que 

residem na mesma moradia, ou que mesmo não residindo na mesma moradia, contribuem com a 

renda familiar e/ou têm suas despesas atendidas pelo grupo familiar). 

 
I – DADOS PESSOAIS 

Nome:           Nome Social:        

Filiação:        /        

Sexo: (  ) F (  ) M  Data de Nascimento:  /  /  Idade:  anos Natural de:     

Endereço:             Nº  

Ponto de Referência:      Bairro:    Município   

Telefones:   /       (menores de 18 anos, incluir número do 

responsável) 

 

II - Preencha o quadro com as pessoas que residem na sua casa, INCLUINDO VOCÊ: 
 

Nome Idade Sexo Parentesco Ocupação 
Renda 

Mensal 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

TOTAL DA RENDA FAMILIAR R$ 

 

 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras. 
 

  (AP),  de  de 20   
 
 

Candidato/responsável 


